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ROGERMARTINS LEI N° 598/2019

"Institui no calendário do Município o Dia 12 de Maio,
como o Dia de Conscientização e Enfrentamento á
Fibromialgia 11

Municipal de Borebi,
019 e ele SANCIONA

Art. 2° Nesta data serão realizadas palestras, debates e ações
correlatas com profissionais da área sobre a conscientização e orientação da
doença.

Art. 3 ° - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Borebi, em 27 de março de 2.019

. Publicada na Diretoria de p()ejamento, Administração e Finanças, em
27 de março de 2.019 ~

. IVANETE~RBI DOAMARAL
Secretária de Finanças
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